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LEI N° 4.911, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2020. 

Dá denominação de PRAÇA DA BÍBLIA à Praça 
que será construída no Bairro Jardim Califórnia na 
cidade de Iturama - Minas Gerais. 

O Prefeito do Município de Iturarna, Estado de Minas Gerais, no uso de suas 

atribuições legais previstas no inciso 1, do art. 69, da Lei Orgânica Municipal. faz saber 

que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a presente Lei: 

Art. 1° Dá denominação de "PRAÇA DA BIBLIA", à Praça que será 

construída no Bairro Jardim Califórnia, nesta cidade. 

Art. 2° O Poder Executivo, através do Departamento competente 

providenciará a colocação de placas indicativas, bem como fará a devida comunicação aos 

interessados. 

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

IturamalMU 14.dq dezembro de 2020. 
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